










AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO E  AO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS DE BIRIGUI/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2023 

EDITAL Nº 155/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PONTE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o número 18.466.668/0001-94, 

por seu representante legal FERNANDO DOS SANTOS PONTE portador do RG 

º 29.108.378 SSP/SP e CPF nº 281.310.498-17, brasileiro solteiro,  tendo como 

endereço eletrônico: f.ponte@uol.com.br, situada à Rua Bonfa Natale, nº 1949, 

sala 01 Bairro Santos Dumont,  CEP: 15020-130, São José do Rio Preto/SP, nos 

termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais disposições aplicáveis, 



por seu representante legal abaixo assinado, apresentar RECURSO, da licitação 

em epígrafe, fazendo-o com fundamento nas razões fáticas e jurídicas a seguir 

expostas. 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO 

 

Com fundamento no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da 

Lei Federal nº 8.666/93, e no exercício do direito de petição que lhe assegura a 

Constituição Federal (art. 5º, XXXIV, alínea “a”), juntamente com do Art. 4º inciso 

XVIII da Lei 10.520/2002 pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

A Recorrente interpõe o presente Recurso 

tempestivamente, inconformada com a R. Decisão que habilitou a empresa  MM 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, pelo seguinte motivo: Por NÃO ter anexado 

na Plataforma BLLcompras Atestado de capacidade tecnica, DESCUMPRINDO 

assim o presente Edital. 

 

14.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.2.5.1. Apresentação de Atestado ou documento equivalente de 

Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão para o fornecimento em características 

compatíveis com o objeto desta licitação 

 

DOS FATOS 

A recorrente participou do pregão eletrônico, através 

de seu representante Legal. 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, 

a Comissão Julgadora não pode criar novos critérios de julgamento sem 

observância ao disposto no edital. No presente caso, a comissão classificou a 

empresa MM COMÉRCIO totalmente em desacordo com o edital. 

Tendo em vista que a empresa não atendeu os 

requisitos de habilitação e ao edital, 

 

DO VÍNCULO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 



O princípio do vínculo ao instrumento convocatório 
materializa o princípio da legalidade no processo licitatório e vem expressamente 
positivado na Lei 8.666/93, nos seguintes termos: 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
A observância ao edital efetiva o princípio inscrito 

dentre os demais princípios que regem a Administração Pública, disposto no 
caput do artigo 37 da Carta Magna:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...). 
 

IV – REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, REQUER: 

 

Depois de demonstrar o motivo da incorreta 

habilitação, seja recebido o pressente recurso, por ser tempestivo e seja 

decretada a inabilitação da atual empresa habilitada e posterior análise da 

documentação por nos apresentada em segundo lugar 

 

Requer que digne-se Vossa Senhoria em JULGAR TOTALMENTE 
PROCEDENTE o Recurso aqui apresentado 

 

 

São José do Rio Preto – SP, 11 de setembro de 2023 

PONTE COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA:18466668000194

Assinado de forma digital por PONTE 
COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA:18466668000194 
Dados: 2023.09.11 11:55:17 -03'00'



 
 

MM Comércio e Serviços Ltda – CNPJ: 23.527.411/0001-35 

Email: mmimpacto@outlook.com – Telefone: (62) 3588-2004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - SP 

PREGÃO ELETRONICO Nº 127/2023 

EDITAL Nº 155/2023 

 

MM Comércio e Serviços Ltda, Rua C172, nº 90, Qd. 410, Lt. 18, Jardim América, Goiânia-

GO. CEP: 74250-260. Inscrita no CNPJ sob o nº 23.527.411/0001-35, neste ato representada 

pelo representante legal a Sr. ANDRE LUIS RIBEIRO MENDES, portador da Carteira de 

Identidade nº 0357329031 SSP/BA e do CPF nº 501.643.925-72, VEM apresentar as suas 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, frente a ao recurso interposto 

pela empresa PONTE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA , alegando 

que a empresa arrematante não ter anexado na plataforma documento de ATESTADO 

CAPACIDADE TECNICA ,ENTRETANTO  antes mesmo começar pregão o pregoeiro que 

e autoridade máxima no certame deixou de aviso como pode ver abaixo : 
 

  04/09/2023 08:02:54 
Atenção às mensagens que são enviadas pelo Pregoeiro, principalmente no que se refere às negociações 

04/09/2023 08:03:09 
Informo ainda que serão observadas as disposições e teor do acórdão nº 1211/2021 – TCU, para fins de sanear 
erros ou falhas das documentações apresentadas com vigência expirada ou ainda ausentes, procedendo-se com 
as consultas das mesmas nos respectivos Portais Eletrônicos, quando disponível via Internet, sendo concedido 
prazo para apresentação quando não houve êxito nas consultas. 
04/09/2023 08:03:19 
A partir de agora, procederemos com a análise e aceitabilidade das propostas recebidas 

 

E próprio edital no ITEM 8  E 8.3 – regulamento operacional do certame diz :  

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; (O teor do acórdão nº 

1211/2021 – TCU se estende aos documentos de habilitação e às 

propostas dos licitantes.) 

 

Tendo a empresa MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA comprovado que atende todos 

requisitos habilitação todo documento apresentado comprova que estamos apta a atender as 

necessidade do referido órgão   tanto com as documentação e as exigências de qualificação. 

O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO NÃO SIGNIFICA QUE SE 

POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS DE SIMPLES OMISSÕES OU DEFEITOS 

IRRELEVANTES.  A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem 

por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de 

concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta.  tendo em conta que não houve 

falta nenhum documento que trouxesse prejuízo a administração e os demais concorrente , a 

falta do  atestado técnico  não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro 

excesso de formalismo. Precedentes.  

O próprio TCU – Tribunal de Contas da União também possui posição sedimentada no mesmo 

sentido:  
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MM Comércio e Serviços Ltda – CNPJ: 23.527.411/0001-35 

Email: mmimpacto@outlook.com – Telefone: (62) 3588-2004 

  “'5. De fato, a administração não poderia prescindir do 

menor preço, apresentado pela empresa vencedora, por mera 

questão formal, considerando que a exigência editalícia foi 

cumprida, embora que de forma oblíqua, sem prejuízo à 

competitividade do certame. 6. Sendo assim, aplica-se o 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas ainda as formalidades 

essenciais à garantia dos direitos dos administrados, tudo de 

acordo com o art. 2º, § único, incisos VIII e IX, da Lei Federal 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.” (TCU, Acórdão nº 

7.334/2009, Primeira Câmara, Rel. Min. Augusto Nardes, j. em 

08.12.2009.) 

 

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ vem entendendo ser excesso de 

formalismo a desclassificação/inabilitação de licitante por pequenos erros ou falhas na 

documentação de habilitação, desde que comprovada a intenção da empresa, visando assim 

privilegiar as propostas mais vantajosas para a Administração. 

 

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, respectivamente:  STF: 

“Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, 

que não atendeu a formalidade prevista no edital licitatório, não lhe 

trouxe vantagem nem implicou prejuízo para os demais participantes, 

bem como se o vício apontado não interferiu no julgamento objetivo 

da proposta, não se vislumbrando ofensa aos demais princípios 

exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta 

mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da atividade 

administrativa. (DJU de 13.10.2000)” 

 

  

Assim, como se verifica do entendimento dos Tribunais, a documentação de habilitação deve 

ser julgada sempre buscando atender ao interesse público, deixando de lado a observância de 

formalismos que venham a mitigá-lo. Portanto, inabilitar uma empresa, com uma proposta 

menor, por um mero formalismo da Administração, vai completamente contra o interesse 

público. 

 

Diante de tudo o que restou acima exposto, pedimos que seja NEGADO PROVIMENTO aos 

argumentos soerguidos pela PONTE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO 

LTDA, de forma a se MANTER INALTERADA a decisão que declarou a MM Comércio e 
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MM Comércio e Serviços Ltda – CNPJ: 23.527.411/0001-35 

Email: mmimpacto@outlook.com – Telefone: (62) 3588-2004 

Serviços habilitada e vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2023 da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BIRIGUI -SP, dando-se regular prosseguimento ao processo licitatório.  

 

  Nestes termos, Pede deferimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIS RIBEIRO MENDES  

CPF. Nº 501.643.925-72 

ADMINISTRADOR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIS 
RIBEIRO 
MENDES:5016439
2572

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIS RIBEIRO 
MENDES:50164392572 
Dados: 2023.09.12 
17:13:42 -03'00'
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